
INDICAÇÃO Nº 
2838
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação de uma delegacia seccional da Policia Civil no municipio de Atibaia.
JUSTIFICATIVA

O presente pedido visa atender reivindicação justa e antiga de diversas entidades e da população do município de Atibaia.

Nos termos da Constituição do Estado de São Paulo, artigo 139, a segurança pública, é dever do Estado e direito de todos, para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio.

O quadro de insegurança dos munícipes de Atibaia é extraordinariamente grave. As taxas de criminalidade são altas e a intensidade da violência envolvida é cada vez mais brutal.


O município de Atibaia é um Pólo Regional que concentra as principais atividades econômicas da região, sendo fundamental para o sistema de segurança publica a instalação de uma delegacia seccional na cidade para a melhoria institucional do quadro da segurança pública.

A presente solicitação nos foi trazida pelos vereadores Takao Ono e José Luiz Dedel.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB, Deputado Fernando Capez - PSDB, Deputado Vitor Sapienza - PPS

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB

Deputado Fernando Capez - PSDB

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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